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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

  

Ref. Sessão: Sessão Plenária Ordinária 1.491
Processo: CF-02060/2019

Interessado: Comissão Organizadora Nacional da Semana Oficial de Engenharia e Agronomia, Comissão Organizadora Nacional do Congresso
Nacional de Profissionais

 

DECISÃO PLENÁRIA Nº PL-0566/2019

                                       

EMENTA: Aprova a flexibilização das datas para emissão de passagens aéreas (ida e/ou
volta), dos participantes da 76ª SOEA e do 10º CNP.

 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 24 de abril de 2019, apreciando a Deliberação nº 66/2019-CAIS, e considerando as
Decisões PL nº 0782/2018 e PL nº 1819/2018, que aprovaram a realização da 76ª Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia, na cidade de Palmas-
TO, em 2019 no período de 16 a 19 de setembro de 2019; considerando a Decisão PL nº 1820/2018, que aprovou a realização da 1ª Etapa do 10º
Congresso Nacional de Profissionais, em Palmas-TO, no período de 19 a 21 de setembro de 2019, também em Palmas-TO; considerando que o art. 79 do
Regimento do Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006, estabelece que “A Comissão Organizadora Nacional tem por
finalidade organizar a SOEA e o CNP (...), de acordo com os procedimentos estabelecidos em normativo específico”; considerando que em sua
deliberação (Deliberação nº 7/2019-CONSOEA), a Comissão Organizadora Nacional – CON alegou que a “malha aérea” de/para Palmas-TO não possui
grande número de voos, o que poderá ocasionar grande fluxo de passageiros nas respectivas datas, e, consequentemente, o aumento do valor das
passagens; considerando que ressaltou também que em anos anteriores, a prática de flexibilização de datas para emissão de passagens áreas (ida e/ou
volta) aos participantes custeados pelo Confea se mostrou uma forma eficiente e eficaz de prevenir o intenso tráfego aéreo nos dias que sucedem e
precedem à realização do evento, observando-se, rigorosamente o princípio da economicidade, bem como os normativos vigentes do Confea sobre o
assunto, no que tange ao número de diárias a serem pagas, de acordo com os períodos de realização dos eventos; considerando que no art. 13, inciso V
do Anexo I e no art. 12, inciso VI do Anexo II, da Resolução 1.013, de 10 de dezembro de 2005, estabelecem que compete à CON, em relação à SOEA e
ao CNP definir diretrizes para a organização e o funcionamento de cada evento; considerando que conforme o inciso VIII do art. 34 da Resolução nº
1.015, de 2006 – Regimento do Confea, compete especificamente à Comissão de Articulação Institucional do Sistema – CAIS apreciar, deliberar e
supervisionar a organização e a realização da SOEA e do CNP, DECIDIU, por unanimidade, aprovar a flexibilização das datas para emissão de
passagens aéreas (ida e/ou volta), dos participantes da 76ª SOEA e do 10º CNP, observado o princípio da economicidade, bem como os normativos
vigentes do Confea sobre o assunto, no que tange ao número de diárias a serem pagas de acordo com os períodos de realização dos eventos: 76ª SOEA –
16 a 19 de setembro de 2019 e 10º CNP – 19 a 21 de setembro de 2019. Presidiu a votação o Presidente JOEL KRÜGER. Presentes os senhores
Conselheiros Federais ANDRÉ LUIZ SCHURING, ANNIBAL LACERDA MARGON, CARLOS DE LAET SIMÕES OLIVEIRA, CARLOS
EDUARDO DE VILHENA PAIVA, EDSON ALVES DELGADO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, INARE ROBERTO RODRIGUES POETA E SILVA,
JOÃO BOSCO DE ANDRADE LIMA FILHO, JORGE LUIZ BITENCOURT DA ROCHA, LAERCIO AIRES DOS SANTOS, LUIZ ANTONIO
CORRÊA LUCCHESI, MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, OSMAR BARROS JUNIOR, RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAUJO,
RONALD DO MONTE SANTOS e WALDIR DUARTE COSTA FILHO.

 
Cientifique-se e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Clécia Maria de Abrantes, Assessor(a), em 25/04/2019, às 19:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 27/04/2019, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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